
lTOS  PREVIDENCIARl

DEVEDOR

Ente Foderatlvo/UF:

End®'OçO:

Bairro:

Tolofono:

E.mall:

Representanto l®gôl:

CPF:

Cargo:

E-mai':

CREDOR

Unldado G®8lora:

Endereço:

Balrro:

T®'o'one:

E-ma�:

Represontanto l®gal:

CPF:

Caroo:

E-mal':

Solidão/PE

RUA LUIZ CAROLINO  DE  SIQUEIRA

CENTRO

(087) 3830-11Ó0

lourdinhamarques@hotmail.com

MARIA APARECIDA VICENTE 0LIVEIRA CALDAS

534.736.804-78

Prefeíio

cidaocaldas@grnail.com

FUNDO  PREVIDENCIÁRI0  DO MUNICIplo  DE  SOLIDÃO

RUA LUIZ CAROLINO DE SIQUEIRA

CENTRO

(087) 3830-1220

nininhaproinfo@gmaíl.com

MARIA 00  SOCORRO  FERREIRA DE OLIVEIRA

026.431.59446

Gerente

nininhaproinfb@gmail.com

10.348.050/0001 -18

56795-000

(087)  3830-1117

Complemento:

Data lníclo da g®stão:         Oi/01/2009

04.524.700/0001 -36

56795Ú00

(087) 3830-11 17

Compl®m®nto:                         GERENTE  DE

Data lníclo da o®.tao:         02/01/2009

As partes aQma  identificadas firmam o presen`e Termo de Acordo de  Parcelamento e Confissão de  Dóbitos  Prev(denciários com fundamento na Lei n°
277/2016 e em conformidade com ss cláusulas e condlções abaixo  '

Cláusula  Primeira - DO OBJETO

0  FUNDO  PREvloENCIÁRIO  DO  MUNICIPIO  DE  SOLIDÃO  e  CREDOR  junto  ao  DEVEDOR  Miinicípios  de  Solidao  da  quantia  de  R$  427.327.91
(quatrocentos ® vinto ® sete mil e tr®zentos o vinto e sote r®ais e  noventa e um centavos),  correspondonte§ aos valores de Contribuição Patronal (240
meses) dovidos o não repassados ao Regime Própm de Previdôncla Soclal -RPPS dos servidores públicos,  relativos ao peri'odo de 01/2011  a  12/2012.
cujo detalhamento encontra-so no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento -DCP anoxo.

Pelo  preser`te  instriimento  o/a  Miinicípios  de  Solidão  confe§sa  ser  DEVEDOR  do  montante  citado  e  compromete-8e  a  quitá-lo  na  forrna  aqiii
estabelocida.

0  DEVEDOR  ronuncia  expre8§amonto  a  qualquer  cont®stação  quanto  ao  valor  e  procedôncia  da  dívida  o  assume  Lntegral  responsabilidado  pÊ]la
exatidão do montante declarado e confessado, ficando.  entj.etÊnto`  ressalvado o direíto do CREDOR de apurar, a qiialouer tempo, a oxistôncia de oiitras
impor.âncias devidas e não incluldas neste jnstriimento, ainda que rolativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda -DO PAGAMENTO

0 montante de R$ 427.327.91  (qua}rocentos e vinte e sete mil e trezontos e vinte e sete reais e noventa e iim centavos), será pago em 240 (duzentos e
ciuarenta) parcelas mensais e sucessivas do R$ 1.780.53 (hum mil e setecentos e oitenta reais e cinquenta e trôs centavos) atualizadas de acordo com o
disposto na  Cláusula Torceira.

A  primeira  parcela,  no  valor  R$  1.780,53  (hum  mil  e  selecentos  e  oitenta  reais  e  cinQuenta  e  três  centavog),  venc¬rá  em  30/04/2016  e  as  dernais
parcelas na me§ma data dos me§es posteriores,  comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas í`as datss fixad8§. atualizadas conforme o critório
deteminado na Cláusula Tercoira.

0  DEVEDOR se obriga,  também, a  consignar no orçamento de  cacla  exercício financeiro,  as verbas necessánas ao  pagamento das  parcolas  e das
contnbuições que vencerem  após esta data.

A  dívicla  ob]eto  do  parcelamento  constante  deste  instrum®nto  é  defir`itiva  e  irretratável,  assegurando  ao  CREDOR  a  cobrança  iudicial  da  dívida,
atualizada  polos  critérios  fixados  na  Cláusula  Tercejra  ató  a  data  da  ínscrição  om  Dívjda  Ativa.

Fica  acordado  que o  DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao  Ministório da  Previdência Social  todas  as informações  referentes ao  prosonte  acordo cle
parcolamento através dos documentos constantes nas  normas que  regem os Regimes  Próprios de  Previdõncia  Social.

Cláusula Tercóira - DA ATUALIZAÇÃO  DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados  polo lpcA acumulado desde o més do venclmento do débito até o  més anterior ao de sua consolidação em  que
tenha  sido cli§ponibilizado pelo órgão Íesponsávol  por sua apiiração e acre§cidos  de juros legais simples de 0.05% ao môs  (zoro vírgiila  cinoo  por cento
ao môs). acumulados dosdo o mõs do voncímonto do dóbito ató o môs anterior ao da consolidação. o multa do 2,00% (dois por cento). conforme Lói n°
149/2005.

Parágrafo pnmeiro - As parcelas vincendas deteminsdas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo lpcA acumulado desde o mês da consolidaçãc)
dos débitos ató  o môs anterior ao do voncimento da  respsctiva  parcela  em que tenha sido disponibilizado polo  órgão  r®8ponsável  poÍ sua  apuração
acroscldo de juros legais simples de 0,05% ao mês (zero vírgula cmco por csnto ao môs), acumiilados desde o môs da consolidação ató o môs anterior
ao do vencimento da  resp®cth/a  parcela.  visando  mantsr o equilíbrio financejro e  atuarial.
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lTOS  PREVIDENCIARl

Parágrafo  segundo .  Em  caso  de atrago  no  pagamento  de quaisquer das  parcelas.  sobre  o valor atualizsdo  até  a  data  de  seu  voncimento,  incidirà
atualização  polo  lpcA  acumulado  dosde  o  môs  do  vencimerito  até  o  mês  anterior  ao  do  pagamento  cla  re§pectiva  parcela  em  que  tenha  sido
disponibilizado  pelo órgão rosponsávolo por sua apuração o acréscimo do iuros legais simples do  1.00°/o ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o môs do vencimento até o mês antenor ao do  pagamento e multa de 2.00%  (dois por cento).

Ciáusula  Qiiam]:  DA VINCULAÇÃO  DO FPM

0  DEVEDOR vlncula  o Fundo de  Participação dos  Munici'pios -FPM como garant]a  de pagamento dos valorós.
a) das prestações acordadas nesto tÉirmo de aoordo de parcelamonto o não pagas no sou vencimonto, atualizaclas na forma da cláusula terceLra;
b) das contribuíções previdenciária§ não incluídas neste temo de acordo de parcelameiito o não psgss no seu vencimento, devidamente atualizadas.  na
forTTia da  legislação do ente.
A vinculaçâo sorá fomalizada por meio do fomeclmento ao agente financeiro responsável pela liberação do  FPM da "Autorização para DóbLto na Conta
de  Repasse do  Fundo de Participação dos Municípios -FPM-,  conforme anexo a este termo, e deverá p®manecer em vlgor até a quitação integral do
acordo de parcelamento

Cláusula  Quinta -  DA RESCISÃO

Constltuem  motlvo  para  rescisão  deste  termo  de  acordo de  parcolamento.  independentemente  de  intimaçâo,  notificaçáo  ou  Lnterpelação  /udLcial  ou
extraiudicial.  quaisquer das  seguintes  situações

a) a lnfração de qualqiier das cláusulas do temo;
b) a falta de pagamento de 3 (três) prestaçõos consecutJvas ou altemadas.
c) a susôncia de repasse integíal das contnbujções devidas ao RPPS.  clas competências a partir ds março de 2013. por 3 (tres) meses consecutJvos ou
alternadcs;
d) a  revogação da Autorizaçâo para  Dóbito na  Conta de  Repasse  clo  Fiindo de  Participação clos  Municípios -FPM.

Cláu§ula  Sexta -DA DEFINITIVIDADE

A assLnatura do presento temo do acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretTstável do débito, sem que isso impllque em novação ou
transação,  coníigurando  ainda,  confissao oxtrajudicial,  nos temos  dos  artigos  348,  353  e  354`  do  Código de  Procosso  avil,  devondo  o  montante
parcelado  ser  dovidamente  reconhecido e  conlabilizado  pelo  ente  federativo  como  dMda  fundada  ccm  a  unldade  gostora  do  RPPS.

Cláusula  Sétima -DA PUBLICIDADE

0 prosento tormo de acordo do parcelamento e confissão de dóbitos previdenciário§ entrará em vigor na data d® sua publicação.

Cláusula  Oitava -  DO  FOR0

Para dir(mir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da exocução do presente termo,  as partes`  de comum acordo,  0legem o foro
d® sua Comarca.

Para fins de direito, este instnimento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e íorma e

Solidão -PE /  19/04/2016

(dua§) testemunhas

W#5#êM:3#o:4..%ld%

MARIA APARECIOA VICENTE OLIVEIRA CALDAS

X         r:Ã)wNNNÍ!Ní+vÍ)ryÀSR/NyDÀo
MARIA DO  SOCORRO FERREIRA DE  OLIVEIRAT-:

DÀJÁ,=-A;-7:/J    C.. F.-Â :-.=aç2,_
DULCICLEIDE  CORDEIRO FEITOSA

Aux   DE cor`lTABILIDADE

CPF: 025.552.50441

RG: 5354434

MARIA DO SOCORRO 8

AUX.  DE CONTABILIDADE

CPF:  687.065.614-20

RG:  3306651

RFU DE MELO
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DECLARAÇÃO
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AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE
MUNICÍPIOS  - FPM

REPASSE DO FUNI)O DE PARTICIPAÇÃO DOS

An®xo ao T®rmo d® Acordo do Parcelam®nto ® Conflsüo

A®rdo CADPREV no

Valoí consolldado

Número prestações

Ente Federativo

Representante Legal

Conta para débito

Unidade Gestora

Representante Legal

Conta para crédito

00285/2016

427.327.91

d® Dóbltos Pr®vld®nclárlo8

18/04/2016

Valor da prestação injcial

Vencimento 1® prestação

DEVEIX)R

MARIA APARECIDA VICENTE  OLIVEIRA CALDAS

Banco do Brasil Agência  no 2699-9

CREDOFt

FUNDO  PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO  DE  SOLIDÃO

MARIA DO SOCORRO  FERREIRA DE OLIVEIRA

Banco do Bra§il Agência n°

Conta  no

Conta  no

1.780.53

30/04/2016

10.348.050/0001-18

534.736.804-78

21672-0

04.524.700/0001-36

026.431.59446

1         0 ento bdoralivo acima quahficado, por intermédio de seu  representante  legaL  na condiçáo de devsdor da  mado Gostora de  sou  RPPS`  na
ÍcmadoTemodeAcordodeParcolan"núeConfissáodeDebitosPrevidenciánosacimaidenlificado.cientificaoBancodoBrasildeQue.Segundoo
estabeleciclo na cláusula quarb do roíorido temo do a®rdo. ocorrsu a vinculação dos valores do Fundo do Participaçao dos  Municípios - F" como
garantia de pagamento:
1.1  - das prostaçõ.s acordadas no tormo do acordo do parcelaitiento e não pagas no sou voricimento.
1  2 -da§ cmtnbuições providencúnas nao induídas no temo de acordo do parci3lamonlo o nao pagas no sou vonanr`ento.

2.        Dosso modo, o onto fodorawo aulon2a o Banco do Brasil a dobitar na conta deatinada às üb.raçõos do FPM o ffsnsíonr para a canta da  lhwade

?=F=#sn'vna*?reçs#.339^%-n=_*_v_3=_¥:o_,_o_n_q_:?rIÉ-é.sriv5r-J,ãTiã-á';=Ã:õiã5à3ãt:_E=rv-*uor*:'eaEr>i.3=TdEma#n|ao21-Decomdos5(cinco)d®doveiicimentodaprestaçáodoacordodeparcelamento(itom1.1)ou30(Irinta)diasdovencimentodascantribulções
nãoparceladas(ftom1.2).§emqueoantefedoratM)tenhaefetwadoopagamiimto,aUnidadoGostoraoncaminharáaoBancodoBrasildomonshtivo
atuallzado do valor devido, com cópia ao ento.
2 2 -  Recobida  a  comunicaçao,  o  Banco  do  BrasH  dobitará  o valor  devido  na  conta  do anto fodorativo,  na  data  de  liboração  da  pnmoira  parcela
subsequente do  FPM.  transferindcr®  de  imediato  para  a  conta  ds  Unidade  Gestom
2.3-Seovalordi§ponlvolnacontadoF"nãoforsuficionteparaliquidaçãodovalorclevido,osteseráamortizaclopelosaldoexistontonaconta.
dar`dosepraforôncüaosvalorosdoquotratamoitom11oomsoguidaao6doitem1.2.eoresíduosenádol)iiadonaparcolasijbsequontodecrédito
do  FPM_
2.4-0valordevido.indicadopamdóbibnaconti]doenteféderativo.conformeitem21,édointeiraresponsabilidsdodaUnidadeGestora,eximindo-
se o  Banco  do  Bragil do qualquer responsabilidado quanto ao sou  cálculo.

3         0 emwodsrativo dodara-8e cionto do que a rovogação dosta autonzação antes da quiúção integral do acordo do parcolamonto consmuml causa
para a rescisão antecipads do temo do acordo, com as consequênciss ostabolocidas sm sua cláusula quinta.

4.        Esta aiilorização constitui pam inlogrante do  lormo de acordo e será,  após assinada  palos envolvidos, digitalizada  o enviada ao  Ministóno da
Pr®vidência  Social,  por mejo  do  CADPREV.

Solidão/PE -19/04/2016

ASSINATUFUS

ENTE FEDERATIVO

UNIDADE GESTOFtA

BANCO DO BFUSIL (*)

(.)  ldenfficÊr o responsàvol  (nome,  caroci o  matrfciila)

Ger¬nte  cie  PÍR3vi(iéíic!a
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t`-.                                      1(-=-=T:_í+

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAIVIENTO -DCP

t,,,,        ZW             ®búri^^\                                                                                                                                                                              \y,+                                         \         \                                                             t     yyí~

CNPJ:   10.348.050/0001-18                                                              Númom doacordo:        00285/2016                                                                                                               Dita doconsolldação do Tomo:          18/04/2016

Ent®:     Pmfoílura Municipal de solidão / PE                                                                                                                                                                                                                               Daia do asslnatura do T®mo:                 19/04/2016

Tmlo:   PATRONAL 2011  E 2012                                                                                                                                                                                                                                                        Data d® v®noim®nto da l.                          30/04/2016

Lel &i.torizaü`/a do parc®lamemo:         277/2016

2.úriTü."Bri`:     \:\^à+ty\`
Rubrica:   Contribuiçâo Patronal (240 mesos)

Campstôncla:          hlcial:     01/2011          Fln®I:   13/2012                                               Quantldad® do parcsla8:          240

Dlf®r®nça apurada:    301.057.09                                   Dif®ronça apurada aqalizada:            427.327.91

VaLorda p.rc®la na datadoconaolidação:       1780,53

ritórl

Índlco:         IPCA                                                Taxad®juro8:        0,05am                 "podejuros:       Simples                                            MiJlb:       2,00%

r::,t:ri"Tp::a'hça°d"a"'a"+:::ndd®a;�x     o,o5am           T,podo,uros     simpi%

FdT:"fp:Aua'h¢°düprc°'a"::xC:ddae.proa       �oam            Tipodeju,.os      simpies                               Muita:     2W/o

04/07/1610:58   vi i
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DEMONSTFUTIV0 CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

C-m^ oi[-APLF"   bl].ürlL.`y^Rl^ç^OqL_`     ^TLL4±Z4Ê4_ juRQÉB PEFt£JIU

01/2011

02/201 1

03/201 1

04/201 1

05/201 1

06/201 1

07/2011

08/201 1

09/201 1

10/2011

1 1 /20 1 1

12/2011

13/2011

01/2012

02�012

03ffi012

04/2012

05/2012

06/2012

07/2012

08/2012

04/07/1610:58   vi.i

9.276,19

8.622.23

8.275,13

8.210,88

7484,54

8.193,91

8.070,10

8_035,83

8`076,16

22.002,97

35.760.73

45.926,31

51.210,62

19.473,ó6

17.159,37

17.806,12

17.478.38

J),74

0.74

0.00

-2.78

0.83                    43,09

0,80                       41.95

0,79                   40,84

0.JI                  VRTl

0.47                        39.11

0,15                      38,90

0,16                       38.68

0.37                       38,17

0,53                    37,44

0,43                     36,85

0,52                     36,15

0,50                    35,47

0.50                     35,47

0,56                      34,71

0,45                       34,11

0,21                       33.83

0.64                    32,98

0,36                    32,50

0,08                   32,39

0,43                       31.83

0.41                         31.29

3.997,11

3.617.03

3.379,56

3.265,47

2.927.20

3.187,43

3.121,51

3.067.28

3.023.71

8_108,09

12.927,50

16.290,06

18.164.41

6.759,24

5.853.06

6.023.81

5.764,37

Ú.24

J),24

0.00

Ú,87

JUROS

411 ,Ó7

373,30

349,64

338,55

301,94

324.37

313.37

305,34

299,70

797.94

1.265,89

1.586,52

1.769,06

655,82

563,80

571,92

546,20

J).02

J),02

0.00

Ú,08

NULTA

185,52                                   13.870,29

172.44                                    12.785,00

165,50                                    12.169,83

164,22                                      11.979,12

149,69                                    10.863.37

163,88                                     11.869,59

161,40                                       11.666,38

160,72                                      11.569,17

161.52                                         11.561,09

440,06                                  31.349.06

715,21                                     50.669,33

918,53                                   64.721,42

1.024,21                                     72.168.30

389.41                                21.217.99

343,19                                  23.919,42

356.12                                   24.757,97

349,57                                  24.138.52

-0,01

u,01

0.00

J).06

-1,01

-1,01

0,00

-3,79
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"cus-
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAIVIENTO -DCP

09/201 2

1 0�01 2

1 1/2012

12/2012

13/2012

TOTAL:

30.55                              Ú.24

29.78                                 0,00

29,01                               J),24

27,99                                   0,01

27.99                                0,00

109.475,02

04/07/1610:58   vi  i
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PAFtcELAMENTO -DCP

-?;EJLt=Ó  =`.+ffiüüm :yL             :   ;F`jmffig¥à¥*à`.R¥rirÊãg.Ô        ,    ffi ¢g#*ffiSjá%:,hr   §
"

ENTE:Repres.ntante L"l: Prefoftura  Miinicipal  de Solidão / PE -10.348.050/0001-18534.736.804-78-MARIAAPARECIDAVICENTEOLIVEIRA CALDAS
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